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3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1001/2005

de 6 de Outubro

Pela Portaria n.o 60/2004, de 16 de Janeiro, foi criada
a zona de caça municipal de São João dos Caldeireiros
(processo n.o 3521-DGRF), situada no município de
Mértola, com a área de 283 ha, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores de São João dos
Caldeireiros.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção
desta zona de caça, requerendo para a mesma área a
concessão de uma zona de caça associativa.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 22.o e no n.o 1 do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o É extinta a zona de caça municipal de São João

dos Caldeireiros (processo n.o 3521-DGRF), criada pela
Portaria n.o 60/2004, de 16 de Janeiro.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores de São
João dos Caldeireiros, com o número de pessoa colectiva
505313952, com sede na Caixa Postal n.o 1, São João
dos Caldeireiros, 7750 Mértola, a zona de caça asso-
ciativa de São João dos Caldeireiros (processo
n.o 4139-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de

São João dos Caldeireiros, município de Mértola, com
a área de 283 ha.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1002/2005

de 6 de Outubro

Pela Portaria n.o 317/2000, de 31 de Maio, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca Águas de
André a zona de caça associativa da Herdade das Águas
de André (processo n.o 2266-DGRF), situada no muni-
cípio de Alcácer do Sal.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 86 ha, sitos no município de Alcácer do Sal.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e nos
artigos 11.o e 12.o e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 317/2000, de 31 de Maio, vários
prédios rústicos situados na freguesia de Santa Susana,
município de Alcácer do Sal, com a área de 86 ha,
ficando a mesma com a área total de 2406 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.
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2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1003/2005

de 6 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores de Castelo
Branco, com o número de pessoa colectiva 505322820,
com sede na Avenida da Boa Esperança, 22, 1.o,
6000 Castelo Branco, a zona de caça associativa do Ala-
gão (processo n.o 4104-DGRF), englobando o prédio
rústico denominado «Alagão» (parte), sito na freguesia
e município de Castelo Branco, com a área de 185 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1004/2005
de 6 de Outubro

Pela Portaria n.o 896-V1/95, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1321/2001, de 30 de Novembro, foi
concessionada a Feliz Tiro — Exploração de Recursos
Cinegéticos, L.da, a zona de caça turística da Herdade
da Serra de Aires (processo n.o 1825-DGRF), situada
no município de Monforte, válida até 14 de Julho de
2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Serra de Aires (processo n.o 1825-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Santo Aleixo, município de Monforte, com a área
de 1011 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1005/2005
de 6 de Outubro

Pela Portaria n.o 615-U5/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada a Maria da Conceição Garcia Courinha de
Azevedo Barbosa a zona de caça turística de Parceiros
(processo n.o 840-DGRF), situada no município de
Ponte de Sor, válida até 8 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.


